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AGORA É MOBILIZAÇÃO!
Tahto não reconhece o valor de seus 
colaboradores e negociações emperram
 Depois de várias rodadas de nego-
ciações com a equipe da nova empresa 
Tahto, o processo negocial para renova-
ção do ACT (Acordo Coletivo de Trabalho 
2021), não evoluiu. 
 A proposta apresentada pela empre-
sa ficou muito a quem da pauta de reivin-
dicações apresentada pelos trabalhadores 
(as) de Goiás.

Processo de número 
001017122.2021.5.18.0012 

SINTTEL-GO X Tahto
 Diante da intransigência e da falta de 
respeito da empresa com os seus trabalha-
dores, o SINTTEL-GO ingressou com um 
processo na Justiça do Trabalho pedindo 
o cumprimento imediato do salário míni-
mo nacional para os operadores, até sair 
o Dissídio Coletivo, onde o sindicato vai 
pleitear na justiça o cumprimento da CCT 
(Convenção Coletiva de Trabalho), firmada 
entre o SINTTEL-GO e o SINDINFORMÁ-
TICA (sindicato das empresas do ramo em 
Goiás).  

A EMPRESA NÃO QUER PAGAR:
 Não quer pagar Auxilio Home Office, 
no valor mínimo de R$ 200,00 (duzentos 
reais) para quem está de teletrabalho em 
casa;

 Não quer pagar Abono Indenizatório 

compatível com os salários para coordena-
dores, supervisores e áreas de staff, no va-
lor nunca inferior a R$ 500,00 (quinhentos 
reais) mais o pagamento do retroativo com 
referência a janeiro de 2021 (data base) 
pagos em conta salário;

 Não quer pagar o Retroativo mais 
Abono Indenizatório para todos os teleope-
radores a partir de 1º de janeiro de 2021 
pagos em conta salário no valor de R$ 
361,00 (trezentos e sessenta e um reais);

 Não quer pagar PPR igual ou supe-
rior a 1 (um) salário nominal, para todos os 
funcionários; 

 Não quer pagar reajustes de 5.45% 
para todos os salários desde janeiro de 
2021;

Goiânia, 06 de janeiro de 2021/01 

Telefônica Vivo 
Trabalhadores receberão abono na próxima 
segunda-feira, 11 
 

Telefônica Vivo pagará 
o abono no próximo dia 11 
(segunda-feira), conforme 
Acordo Coletivo de Trabalho 
2020/2022, negociado entre 
o SINTTEL-Goiás e a 
empresa. Será pago 50% do 
salário nominal, sendo que o 
valor mínimo a ser pago é R$ 
1.300,00.  

Terão direito ao abono integral os empregados admitidos até o dia 31 de 
agosto de 2020 e ativos na data do pagamento e as empregadas em licença 
maternidade.  

Será considerado o salário nominal integral, nos casos de contrato de trabalho 
suspenso ou reduzido.  

Os empregados que retornaram ou retornarão do afastamento previdenciário 
entre 01/09/2020 a 31/08/2021, receberão o valor proporcional aos meses 
trabalhados nesse período. Os que não retornarem até 31/08/2021, não terá direito 
ao abono.  

Empregados desligados, admitidos e promovidos a executivo a partir de 
setembro de 2020 não receberão o abono. Este abono não se aplica aos executivos, 
estagiários e aprendizes.  

 

O SINTTEL-GO É DO TRABALHADOR. NOSSA MISSÃO É CUIDAR DE VOCÊ. 

Goiânia, 26 de abril de 2021/19

#MePagaTahto



 Não quer pagar VR/VA para os no-
vos contratados e insiste no vale coxinha 
para o período de experiência;

 Não quer pagar o reajuste dos Be-
nefícios (VA/VR) de 5,45% a partir de 
01/01/21 para todos trabalhadores, inclusi-
ve para todos os empregados em período 
de experiência e trabalhadores em home 
office;

OUTROS PONTOS QUE A EMPRESA 
SE RECUSA CUMPRIR:

 Atestado médico, devidamente assi-
nado e carimbado pelo profissional da saú-
de, com carimbo contendo CRM;

 Empréstimo consignado em folha 
sem juros para todos os funcionários, com 
normativas claras no ACT para evitar co-
branças abusivas e o endividamento da-
queles que já ganham pouco;

 Discutir e deliberar custeio sindical 
para não filiados, deixando livre para quem 
quiser contribuir ou não com o sindicato 
(não será obrigatório): Todos os funcioná-
rios contemplados com os benefícios do 
Acordo ou Convenção Coletiva de Traba-
lho poderão colaborar de forma voluntaria. 
Aqueles que não querem contribuir de for-
ma nenhuma, terão um prazo de 30 dias 
para manifestar, via formulário próprio. Os 
trabalhadores que já são associados ao 
sindicato estão dispensados dessa contri-
buição;

 Adesão facultativa ao plano de saú-
de, sem qualquer custo para o trabalhador 
como no modelo atual;

 Auxílio Creche, concessão do bene-
fício até a criança completar 72 meses de 
vida. Recadastramento a cada 6 meses;

 Fim do ‘vale coxinha’ e VR (vale re-
feição) igual para todos os funcionários 

sem discriminação.
SINTTEL-GO EXIGE 

REGRAS CLARAS PARA 
O TELETRABALHO (Home office)

 
 O teleoperador não deve ter obriga-
ção de atender ligações e responder what-
sApp fora do horário de trabalho (Loguin 
– Logaut).

 Determinações, informes e atualiza-
ções de procedimento, por e-mail ou por 
whatsApp, registradas fora do expediente 
de trabalho, caracterizam hora extra.

 A empresa deverá oferecer ferra-
mentas de trabalho, computador e mobili-
ário, além de itens de ergonomia.

 Caso o colaborador (a) de home of-
fice seja convocado para retornar as ativi-
dades nas dependências da empresa, o 
mesmo deverá ser comunicado no prazo 
mínimo de 15 dias uteis; a mesma regra se 
aplica aos empregados convidados a reali-
zar o trabalho remoto (em casa). 

 Para o exercício do teletrabalho (casa 
do operador) a empresa deverá pagar um 
auxilio mínimo de R$ 200,00 (duzentos re-
ais) para ajudar no custeio da conta de in-
ternet e de energia. 

 Esses são alguns pontos básicos 
que o sindicato entende que são indispen-
sáveis para garantir melhores condições 
de trabalho e exige que essa empresa ir-
responsável, assuma suas obrigações.
 Diante do descaso da empresa com 
seus funcionários, a comissão de nego-
ciação convoca todos os trabalhadores da 
BTCC/Tanto para ficarem atentos as mo-
bilizações na porta da empresa e ao indi-
cativo de greve geral, a fim de seguirmos 
com o dissidio coletivo, firmes na luta por 
melhores condições de trabalho e dignida-
de.

SINTTEL-GO É DO TRABALHADOR.  NOSSA MISSÃO É CUIDAR DE VOCÊ. 


